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Lei No 1 900.
De 06 de Setembro de 2007

Altera a redação do artigo 11da Ler no 1 7A2. de 16 de Julho de
2001

José carlos Roder, prefelto Municipal de Bofete, usando de
suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art igo 10- o art igo 11 da Lei  No 1]02 de 16 de Jutho de 2001
passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1 1- Fica o Executivo Municipal autorizado a anualmente,
concecler promoção por merecimento, da Referência atual para a imediata
constante do Anexo l, aos servidores públicos permanentes que se destacarem
nas suas atribuiçÕes, apos avaliaçáo efetuada por uma comrssão
especialmente desígnada para tal f im.

Artigo 2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, rnete do Prefeito. em 06 de
Setembro de 2007.

Registrada proprio, publicada atraves de afixação em
local de costume no prédi eitura Municipal e arquivada no Cartorio de
Registro das Pessoas ê Tabelionato de Bofete, na data supra
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Beaéorrdes Sanie Maracalá

Chefe da Lançadoria


